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Decreto N.0 '7 5 

Concede 90 dias de licença premio ao 

funcionário PEDRO DO PRADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM 
.xso de suas atribuiç?Ses legais, 

RESOLVE: 

'Art..19 -.Conceder 90 (noventa) dias de licença pra-

ao funcionárió PEDRO'DO TRAPO?,'ocupante do cargo da carreira de 

AL FAZENDÁRI01,. nlvei.,26,-;lotsaÀb no DF, no período de 20.09.78 a 
2.78. 

Art. 22 - Revogadas as disposiç3es, em contrário. 

FICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
43101, aos 	dias do mes de setembro de 1978. 
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